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DIREITO DAS SUCESSÕES

A HERANÇA E SUA ADMINISTRAÇÃO I
“Herança é o patrimônio do sucedido objetivado no momento de sua transmissão aos herdeiros”, é assim como conceitua Herança o autor Ney de Mello Almada*. 
Vale destacar, que o Parágrafo Único do art. 1.791 do Código Civil estabelece que: “até a partilha, a propriedade e a posse da herança são regidas pelas normas relativas ao Condomínio”. Vê-se, portanto e, de logo, que a assertiva de que a herança se transmite de imediato aos herdeiros, não pose ser entendida literalmente, mas sim, ao final do Inventário, com a efetivação da Partilha. É necessário se observar, de logo, a Capacidade Sucessória, devendo-se respeitar os seguintes princípios: 

a) Que o herdeiro sucessível exista no momento da abertura da Sucessão;

b) Que tenha a capacidade de ingressar nas relações jurídicas de que o de cujus participava;
c) Que, preferencialmente (pode-se questionar), tenha estado em companhia do de cujus quando de seu falecimento e, na administração dos bens deixados pelo mesmo.
Assim, quem estiver na administração da Herança, até a final Partilha, poderá enfrentar diversas situações que poderá, inclusive, dificultar o andamento e finalização do Inventário. Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka*, in, Comentários ao Código Civil, Saraiva, 2003, Vol. 20, São Paulo, comenta sobre o Condomínio existente na Herança dizendo ser o mesmo necessário e gera as seguintes conseqüências:
1) Naquilo que se refere á Cessão ou Alienação dos Direitos Hereditários, só poderá o herdeiro ceder ou alienar a quota parte a que faça jus, no todo ou em parte, fazendo-o mediante Escritura Pública...;

2) No que se refere á proteção da herança, dá a cada um dos herdeiros a prerrogativa de defender, em beneficio de todos os demais, a totalidade do acervo, sem que se possa levantar em defesa de quem injustamente a possua ou utilize o fato de ser o co-herdeiro titular de apenas parte do monte-mor.
Consultas:
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